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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 15/16 Folha Vísto.....,...,i...tll-_ 
(Projeto de Decreto Legislativo nº. 15/16, do Ver. Reginaldo Fábio de Mat s 

"Bibi" - PMDB). 

Concede o Título de 
"Ubatubense Ilustre" ao 
Ilustríssimo Senhor 
Charles Alves Medeiros. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA DECRETA: 

Art. 1°. Nos termos do Decreto Legislativo 04/13, fica concedido o 
título de "UBATUBENSE ILUSTRE", ao Senhor Charles Alves Medeiros, pelos 
exemplos de vida do Povo Caiçara. homenagem extensiva a todos os Caiçaras 
nascidos em nossa querida Ubatuba. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 28 de setembro de 2016. 

Claud~t~t~ PSDB 
Presidente 
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